
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 89.161/2010 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2010 

 
A União, por intermédio  do  TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 19ª REGIÃO, situado na Av. da Paz, 2076 , Centro, 
Maceió/AL, CEP 57.020.440, torna público para o con hecimento dos 
interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO do ti po MENOR 
PREÇO GLOBAL, regido pelas Leis nº.s 10.520/2002, L C 123/2006, 
9.784/99, 8.666/93 e suas alterações, pelo Decreto 5.450/2005, 
bem como pelo  ATO TRT 19ª nº. 206/98 - que regulamenta a 
consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE F ORNECEDORES – 
SICAF, instituído pela Instrução Normativa nº. 05 d e 21.07.95 do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Es tado – MARE e 
suas alterações posteriores. 
    

O Pregão Eletrônico será conduzido por 
servidor(a) integrante do quadro efetivo deste Regi onal, 
denominado(a) Pregoeiro(a), e membros da equipe de apoio, 
previamente credenciados no aplicativo "Licitações- e", constante 
da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. (www.b b.com.br) , em 
cujo monitoramento e inserção de dados gerados ou t ransferidos, 
utilizarão os recursos de segurança: criptografia e  
autenticação.  
 

Os participantes deste Pregão terão como 
referencial de tempo obrigatoriamente o horário de Brasília /DF. 
 
1.0 DO OBJETO 
 
1.1 Substituição dos forros, lubrificação de todos os 
mecanismos (manutenção geral), pintura dos pés (bas e das 
poltronas) e de todas as outras partes metálicas, t udo das 135 
(cento e trinta e cinco) poltronas existentes no Tr ibunal Pleno 
deste Regional. 
 
2.0 DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 
 
2.1  A sessão pública deste Pregão Eletrônico será abert a com a 
divulgação das Propostas de Preços recebidas e iníc io da etapa 
de lances, de acordo com o disposto no Decreto 5.45 0/2005, no 
endereço eletrônico, data e horário abaixo discrimi nados: 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.trt19.gov.br  ou www.bb.com.br  



 
DATA: dia 21 do mês de dezembro do corrente ano. 
 
HORÁRIO: 14h00min – Horário de Brasília-DF 
 
2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fa to 
superveniente que impeça a realização do certame na  data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e e ndereço 
eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que n ão haja 
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 
2.3. Nos casos de indisponibilidade de acesso do(a)  Pregoeiro(a) 
à sala de disputa de lances, no sistema “licitações -e”, que 
impeça o início da disputa até às 16:30h será aplic ada a regra 
do subitem anterior. 

 
3.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Não poderão participar desta licitação empresas  que se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:  

a) que tenham sido declaradas inidôneas ou suspensa s 
temporariamente por qualquer órgão público federal,  estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 
 b)cuja falência haja sido decretada ou que esteja em regime 
de concordata, dissolução, liquidação, recuperação judicial e 
extrajudicial; 
 C) que possua, entre seus sócios, dirigentes ou em pregados, 
servidores do TRT da 19ª Região, nos termos do art.  9º da Lei nº 
8.666/93. 
  
3.1.1 – Como requisito para a participação neste Pr egão, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no presente edital, 
inclusive aquelas que não estejam contempladas pela  
regularidade fiscal, na forma estabelecida no siste ma 
gerenciador deste Pregão.  
 
3.2- Não serão admitidas nesta licitação empresas q ue operem 
sob regime de consórcio, nem a subcontratação total  ou parcial 
dos serviços objeto deste Pregão. 
 
3.3-Poderão participar as interessadas que estivere m 
cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado d e 
Fornecedores – SICAF, sendo que sua regularidade se rá 
confirmada por meio de consulta ON-LINE, no ato da abertura da 
licitação. 
 
3.4- As empresas interessadas em participar da pres ente 
licitação que não  se encontram cadastradas no SICAF, deverão 
apresentar os documentos relacionados no item 8 do edital, 
observando-se os respectivos prazos de validade.  
 



4.0 DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 O credenciamento far-se-á no endereço do TRT co ntido no 
preâmbulo deste edital ou diretamente no site do Ba nco do 
Brasil, no sistema “Licitacões-e”.  O interessado poderá acessar 
o site http: www.bb.com.br , clicar na opção “Solicitação de 
Credenciamento nas licitações”, preencher os formul ários 
constantes do mesmo, imprimir o “Termo de Adesão ao  Regulamento” 
e o “Termo de Nomeação do representante”, que, após  assinados, 
deverão ser entregues em qualquer agência do Banco do Brasil, 
que o concederá chave de identificação e de senha, privativa e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, de acordo com 
o § 1º do art. 3º do Decreto 5.450/2005. 
 
4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema i mplica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu represen tante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realizaç ão das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico, de acord o com o § 
6ºdo art. 3º do Decreto 5.450/2005. 
 
4.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de su a 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer tran sação 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não  cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Órgão promotor da licitaç ão 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de  uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros, de acordo com o § 5º do art. 
3º do Decreto 5.450/2005. 
 
4.4  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão  ser 
comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, p ara imediato 
bloqueio de acesso. 
 
4.5  Em se tratando de microempresa ou empresa de p equeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, para q ue essa possa 
gozar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da referida 
Lei, é necessário, à época do credenciamento, acres centar as 
expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Po rte” ou suas 
respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma  ou 
denominação, conforme o caso”. 
 
4.5.1 Caso o Proponente já esteja cadastrado no Sis tema e 
não constem os dados acima em sua firma ou denomina ção, deverá 
providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema . Para tanto, 
deverá dirigir-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 
ou qualquer agência do Banco do Brasil. 
 
4.5.2 Caso não haja a indicação de “ME” ou “EPP”, n a forma 
do item 4.5, as Proponentes poderão participar do p rocedimento 
licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos  benefícios 
previstos no art. 42 e seguintes da Lei Complementa r nº. 
123/2006. 
 
5.0 DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 



 
5.1. O licitante será responsável por todas as tran sações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, de acordo com 
o inciso III do artigo 13 do Decreto nº. 5.450/2005 . 
 
5.2. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operaçõe s no 
sistema eletrônico durante a sessão pública do Preg ão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negóci os diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão, de acordo com o inciso IV do art. 1 3 do Decreto 
nº 5.450/2005.  
 
5.3 - Caso haja desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no  decorrer da 
etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico p oderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção  dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuaçã o no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
5.3.1 - Quando a desconexão do(a) pregoeiro(a) pers istir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do preg ão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação e xpressa aos 
participantes. 
 
5.4. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da 
senha privativa do licitante e subseqüente encaminh amento das 
propostas de preços que ocorrerá a partir do dia 07 /12/2010, até 
às 14h00min do dia 21/12/2010. 
 
5.4.1 O registro da proposta no sistema “licitações-e” 
compreende o registro do valor global da proposta e m campo 
próprio. 
 
5.5 A realização da sessão de lances do pregão, fic a fixada para 
o dia  21/12/2010 às 14h30min horas, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, de acordo com o artigo 21 do De creto nº. 
5.450/2005.  
 
5.6. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) licitante(s) vencedora(s) 
contendo os elementos exigidos neste edital, deverá  ser 
formulada e enviada eletronicamente, através do e-m ail: 
cpl@trt19.gov.br, de acordo com o item abaixo, atua lizada em 
conformidade com os lances eventualmente ofertados,  no prazo 
consignado pelo(a) Pregoeiro(a) no sistema “licitaç ões-e”, com 
posterior encaminhamento dos originais, no prazo má ximo de 
3(três) dias, contados a partir da data do encerram ento da 
sessão de lances.  
 
5.7. A(s) proposta(s) ajustada(s) deverão ser enviadas 
eletronicamente no prazo máximo de 4 (quatro) horas  após a 
convocação do Pregoeiro, sob pena de desclassificaç ão.  
 
 



6.0 DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E DA FORMA DE APRES ENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 
 
6.1 A partir do horário previsto no item 5.4 deste edital, 
horário limite para o envio das propostas, terá iní cio a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divu lgação das 
propostas de preços, recebidas pelo site já indicad o no 
preâmbulo, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a a ceitabilidade 
das propostas.  
 
6.1.1 – Ao apresentar sua proposta e ao formular la nces, via 
sistema “Licitações-e”, o licitante corrobora que o s seus 
serviços atendem a todas as especificações constant es neste 
edital. 
 
6.1.2 - Aberta a etapa competitiva, prevista no ite m 5.5, os 
representantes dos licitantes deverão estar conecta dos ao 
sistema para participar da sessão de lances. 
 
6.2.- Apenas serão aceitos lances cujos valores for em inferiores 
ao último lance que tenha sido anteriormente regist rado no 
sistema pelo próprio licitante. 
 
6.3 – Caso ocorra a apresentação de dois ou mais la nces de mesmo 
valor, prevalecerá aquele que for recebido e regist rado em 
primeiro lugar. 
 
6.4 – No decorrer da sessão pública, os participant es serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances aos dem ais 
participantes. 
 
6.5 - A etapa de lances da sessão pública será ence rrada 
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, e mitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período  de até 
trinta minutos, aleatoriamente determinado também p elo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encer rada a 
recepção de lances. 
 
6.6 - Após encerramento da etapa de lances, o(a) pr egoeiro(a) 
verificará se ocorreu empate, nos termos do artigo 44 da LC 
123/2006, entre o lance mais bem classificado e os lances 
apresentados por empresas com direito a tratamento diferenciado. 
 
6.7 – Considerar-se-ão empatados todos os lances ap resentados 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte, qu e sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao la nce mais bem 
classificado. 
 
6.8 – Não ocorrerá empate quando o melhor lance tiv er sido 
apresentado por empresa que se enquadre como microe mpresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 



6.9 – ocorrendo empate nos termos do disposto nos i tens 6.6 e 
6.7, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a)  O(A) Pregoeiro(a) verificando a existência de 
empresa(s) enquadrada(s) no artigo 3º da LC 123/200 6, 
no intervalo citado no item 6.7, convocará, no sist ema 
“licitações-e”, a microempresa ou empresa de pequen o 
porte melhor classificada para apresentação de prop osta 
de preço inferior à primeira classificada; 

b)  A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de  5 
(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito, 
através do sistema eletrônico, e havendo a apresent ação 
de preço inferior pela mesma, essa passará à condiç ão 
de primeira classificada no certame, não importando  a 
realização de nova etapa de lances; 

c)  Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empres a de 
pequeno porte na forma das alíneas “a” e “b” deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porvent ura 
se enquadrem na hipótese dos itens 6.6 e 6.7 deste 
edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; e 

d)  No caso de igualdade dos valores apresentados pelas  
microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 6.7 des te 
edital, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer o 
direito de preferência, através da apresentação de 
melhor oferta. 

 
6.10 – Na hipótese de não contratação nos termos pr evistos no 
item 6.9 deste edital, voltará à condição de primei ra 
classificada, a empresa autora da proposta de menor  preço 
originalmente apresentada. 
 
6.11 – Após a identificação do licitante melhor cla ssificado na 
fase de lances, o(a) pregoeiro(a) registrará solici tação para 
que seja procedida a remessa da proposta ajustada n a forma 
estatuída nos subitem 5.6 e 5.7 deste edital, para que este 
possa decidir acerca da aceitabilidade da proposta.  
 
6.12. – O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar a aprese ntação de 
proposta ajustada de até 15 (quinze) proponentes ob servada a 
ordem de classificação, devendo proceder ao registr o no sistema 
eletrônico. Todos os licitantes convocados deverão obedecer ao 
estatuído no subitem 5.6 e 5.7, sob pena de desclas sificação. 
 
6.13 O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sist ema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao proponent e que tenha 
apresentado o lance de menor preço, para que seja o btido preço 
melhor. 
 
6.14 - Encerrada a etapa de aceitação da(s) propost a(s), o 
pregoeiro(a) efetuará consulta no SICAF a fim de ve rificar a 



validade das certidões, e, caso a empresa não seja cadastrada no 
SICAF, de acordo com a documentação enviada via fac -símile 
(fax). 
 
6.15 - Se a proposta ou lance de menor valor global , não for 
aceitável, ou se o licitante desatender as exigênci as 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a propo sta ou o 
lance subseqüente, aplicando a regra do item 6.9 de ste edital, 
se for o caso, verificando a sua aceitabilidade e p rocedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim  
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou l ance que 
atenda ao edital. 
 
6.16 - O encaminhamento de proposta pressupõe o ple no 
conhecimento e atendimento às exigências de habilit ação 
previstas no edital e seus anexos 
 
6.17.- O envio postal da proposta e da documentação  de 
habilitação, em original, deverá ser realizado em e nvelope 
lacrado, contendo no frontispício os seguintes dize res: 
 
Ao  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 41/2010 – PROCESSO Nº. 89.161 /2010 
 
6.18  As propostas contidas, em envelope fechado e lacra do, 
deverão ser digitadas, impressas em formulário cont ínuo da 
empresa, redigidas em linguagem clara, sem emendas,  rasuras ou 
entrelinhas, devidamente assinadas e/ou rubricadas em todas as 
folhas por quem de direito e deverá conter os segui ntes 
elementos: 
 
a) CNPJ, endereço, telefone e fax para contato; 
 
b) preço unitário e global, expresso em moeda corre nte nacional, 
em algarismos e por extenso, em reais, por quanto a  empresa se 
compromete a executar os serviços, já inclusos todo s os 
tributos, fretes, seguros, encargos sociais e custo s com a 
execução de medidas de segurança. Em caso de discor dância entre 
os preços unitários e totais, prevalecerão os prime iros; 
ocorrendo discordância entre os valores numéricos e  por extenso, 
prevalecerão os últimos; 

 
c) prazo de validade da proposta não poderá ser inf erior a  
60(sessenta) dias corridos a contar da data previst a para a 
abertura das propostas; 

 
d)  Prazo de execução do serviço não superior a 60  (sessenta) 
dias, contados do recebimento da ordem de serviço e ncaminhada 
pelo Gestor do contrato;   

 
e) Prazo de garantia : 



 
     e.1) Garantia não inferior a 02 (dois) anos qu anto à 

permanência da pintura e não aparecimento da ferrug em, 
quanto ao bom funcionamento das poltronas (assento auto 
retrátil) e durabilidade do revestimento dos assent os e 
encostos das poltronas, bem como qualquer defeito n a 
execução do serviço.   

 
 
  Será exigido do licitante provisoriamente classif icado em primeiro lugar 

que apresente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ú teis, contados da 
convocação do pregoeiro (a), amostra do tecido (tec ido em poliéster na 
cor preta) que será utilizado nas poltronas. O não cumprimento da 
exigência supra acarretará a desclassificação do li citante. 

 
6.19 Não serão admitidos cancelamentos, retificaçõe s de preços 
ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as 
propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos  nas cotações 
de preços serão de inteira responsabilidade do prop onente, não 
lhe cabendo, no caso de erro para mais e conseqüent e 
desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, e m caso de 
erro para menos, eximir-se do fornecimento do objet o da presente 
licitação. 
 
6.20  Nas propostas que omitirem o seu prazo de validade , fica 
estabelecido que este prazo será o estipulado no ed ital. Tal 
circunstância não enseja desclassificação. 
 
 
7.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1   Analisadas as propostas serão desclassificadas as q ue: 
 

a) forem elaboradas em desacordo com os termos dest e 
edital; 

b) apresentarem preços excessivos ou manifestamente  
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não ve nham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação  que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes co m os de 
mercado; 
 c) apresentarem preços total ou unitários simbólic os, 
irrisórios ou de valor zero; 
  
 d) apresentarem proposta alternativa. 
  
7.2 Sendo aceitável a oferta, será verificado o ate ndimento, 
pelo proponente que a tiver formulado, das condiçõe s 
habilitatórias: 
  

a)com base no Sistema de Cadastramento Unificado de  
Fornecedores – SICAF e documentação complementar ex igido no 
edital; ou 



b) no caso dos não cadastrados, da documentação exi gida no 
edital. 
 
7.3 Constatado o atendimento pleno das exigências e ditalícias, 
será(ão)  declarado(s) o(s) proponente(s) vencedor(es), sendo  a 
adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos 
efetuada pelo menor preço global.   
 
7.4 Se a oferta não for aceitável ou se o proponent e não 
atender às exigências do ato convocatório, o(a) pre goeiro(a) 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de clas sificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital , sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele ad judicado o 
objeto deste edital e seus anexos; 
 
7.5 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes.  
 
7.6 Verificando-se, no curso da análise, o descumpr imento de 
requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos , a proposta 
será desclassificada; 
 
7.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 
no objeto deste edital e seus anexos; 
 
7.8 O(A) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poder á promover 
quaisquer diligências julgadas necessárias à anális e das 
propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado d o recebimento 
da convocação, sob pena de desclassificação da ofer ta; 
 
 
7.9 Caso exista algum fato que impeça a participaçã o de algum 
licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo  para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, este será  
desclassificado do certame, sem prejuízo das sançõe s legais 
cabíveis. 
 
7.10 Quando o proponente vencedor não apresentar si tuação 
regular, no ato da emissão da nota de empenho, será  convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação , para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem pr ejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o dispost o nos 
subitens 6.11 e 6.14; 
 
7.11 Se o licitante vencedor recusar-se a firmar co ntrato, 
injustificadamente, e conseqüentemente não cumprir as 
obrigações contraídas será aplicada a regra estabel ecida no 
subitem anterior, além das sanções prescritas neste  instrumento 
convocatório. 
 
 
 



8.0 DA HABILITAÇÃO  
 
8.1  Com vistas à habilitação na presente licitação  a empresa 
vencedora deverá apresentar a seguinte documentação : 
 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa indiv idual; 

8.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social  e seus 
aditivos em vigor, devidamente registrados, em se t ratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade de a ções, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus admin istradores; 

8.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de soc iedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercíc io; 

8.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de emp resa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e a to de 
registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.3 REGULARIDADE FISCAL 

8.3.1 Prova de regularidade junto à Fazenda Federal  - 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a T ributos 
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Feder al do Brasil. 

 
8.3.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade S ocial: 
CND - Certidão Negativa de Débito, emitida pelo Ins tituto 
Nacional do Seguro Social-INSS ou pela Secretaria d a Receita 
Federal;  

 
8.3.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Ga rantia do 
Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade d e FGTS - CRF, 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 

 
8.4. Declaração de visita técnica emitida por servi dor lotado no 
Serviço de Material e Patrimônio deste Regional: 
 
8.4.1 Será exigido da empresa que agende, com no mí nimo 01 (um) 
dia antes da realização do certame, visita técnica às 
instalações do TRT, a fim de conhecer as poltronas objeto deste 
edital;  
 
8.4.2. As visitas deverão ser agendadas pelos telef ones 2121-
8201 ou 2121-8294 (Serviço de Material e Patrimônio ), de segunda 
a sexta-feira, no horário das 08:00 às 14:00 horas.   
 

8.5  Declaração de que não emprega e não empregará cônju ges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral o u por 
afinidade, até o terceiro grau, de membros, Juizes e servidores 
ocupantes de cargos de direção e assessoramento vin culados ao 
TRT 19ª Região, na forma da resolução do Conselho N acional da 
Justiça nº 09/2005, conforme modelo no Anexo V.  



 

8.6  Planilha de dados preenchida na forma do anexo IV deste 
edital. 

 

8.6.1 A não entrega da planilha de dados na forma d o anexo acima 
mencionado não implicará a inabilitação da licitant e do certame 
licitatório, devendo, o(a) Pregoeiro(a) conceder pr azo para sua 
apresentação. 

 
8.7 A comprovação de enquadramento como microempres as e 
empresas de pequeno porte, dar-se-á mediante aprese ntação de 
declaração expedida peja Junta Comercial, nos termo s do art. 8º 
da IN 103/2007 do DNRC – Departamento Nacional de R egistro no 
Comércio. 
 

8.7.1 Facultativamente os licitantes poderão aprese ntar 
Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), conforme modelo constante do Anexo VI deste 
Edital. 
 
8.8  As declarações somente serão válidas para esta lici tação 
se as informações relativas aos respectivos documen tos 
estiverem dentro do prazo de validade, responsabili zando-se a 
própria licitante, caso não envie os documentos via  fax e 
posteriormente os originais, nos termos previstos n este edital, 
por sua inabilitação. 
 
8. 9 A documentação deverá: 
 

a)  Estar em nome da licitante; 
 

b)  Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão 
expedidor competente. Nos casos omissos, o 
pregoeiro considerará como prazo de validade o de 
60 (sessenta) dias, contados da data de expedição 
do respectivo documento, exceto a Certidão a 
Certidão Negativa de Débitos atinente à 
Contribuição Previdenciária e a Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, ambas com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo 
com o art. 2º, do Decreto nº. 6.106/2007; 

 
c)  referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a 

matriz. Tal dispositivo não é válido para a 
Certidão Negativa de Débitos atinente à 
Contribuição Previdenciária e para a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais. 

 
8.10 As licitantes que deixarem de apresentar quais quer dos 
documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, 



ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital 
ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior. 
 
8.11 Os documentos exigidos acima deverão ser encam inhados, via 
fax, no prazo consignado pelo Pregoeiro em sessão p ública e 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada, por tabelião de notas ou por servidor que realiza 
a licitação, ou publicação em órgão da imprensa ofi cial, 
perfeitamente legível, no prazo máximo de três dias , a contar 
do término da etapa de lances. 
 
8.12 Os documentos exigidos no item 8.3  terão sua validade 
verificada, via internet, no momento da fase de hab ilitação, 
ficando estabelecido que havendo discordância entre  o documento 
apresentado e a verificação na internet, prevalecer á a segunda, 
observado o disciplinamento constante no item 8.8. 
 
8.13 Havendo alguma restrição na comprovação da reg ularidade 
fiscal das microempresas ou empresas de pequeno por te, será 
assegurado prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo  inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou  EPP) for 
convocado pelo pregoeiro para o saneamento da docum entação 
apresentada com restrições, prorrogáveis por igual período a 
critério do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Re gião. 
 
8.14 A não regularização da documentação fiscal, no  prazo 
previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sen do facultado 
ao TRT convocar os licitantes remanescentes, na ord em de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou re vogar a 
licitação. 
 
8.15 A prerrogativa regulamentada no item 8.12 não desobriga as 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte da apr esentação 
dos documentos de regularidade fiscal elencados no item 8.3, os 
quais deverão ser apresentados mesmo que com restri ções, sob 
pena de inabilitação. 
 
8.16 Para as empresas cadastradas no SICAF, fica fa cultado ao 
pregoeiro(a) a extração, na sessão pública, de decl arações 
porventura existentes naquele sistema, que forem co mpetentes 
para substituir os documentos relacionados no item 8 deste 
edital, para fins de habilitação da empresa licitan te. Essas 
declarações somente serão válidas para esta licitaç ão se as 
informações relativas aos respectivos documentos es tiverem 
disponíveis e dentro do prazo de validade naquele s istema, 
responsabilizando-se a própria licitante, caso não envie os 
documentos via fac-símile (fax) e posteriormente os  originais, 
nos termos previstos neste edital, por sua inabilit ação. 
 
 
 



9.0  DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
 
9.1   Até dois dias úteis antes da data fixada como  limite para 
apresentação das propostas, fixada no item 5.4, qua lquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na fo rma 
eletrônica. 
 
9.1.1 . A apresentação de impugnação contra o presente edit al 
será processada e julgada na forma e nos prazos pre vistos no 
art. 18 do decreto nº. 5.450/2005; 
 
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório , será 
designada nova data para a realização do certame. 

9.1.3.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao  processo 
licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada como limite para apr esentação das 
propostas, item 5.4, exclusivamente por meio eletrô nico via 
internet, no endereço indicado no edital, de acordo  com o art. 
19 do Decreto nº 5.450/2005. 

9.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido temp estivamente 
impugnado o presente edital, implicará a plena acei tação, por 
parte dos interessados, das condições nele estabele cidas. 
 
9.3. Dos atos do(a) pregoeiro(a) neste processo lic itatório cabe 
recurso, a ser interposto no final da sessão, com r egistro em 
ata da síntese das suas razões e contra-razões. Os procedimentos 
para interposição de recurso, compreendida a manife stação prévia 
do licitante, durante a sessão pública, o encaminha mento de 
memorial e de eventuais contra-razões pelos demais licitantes, 
serão realizados exclusivamente no âmbito do sistem a eletrônico, 
nos formulários próprios, conforme Decreto 5.450/20 05, art. 26. 
 
9.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá  efeito 
suspensivo. 
 
9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidaç ão apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.6. Após apreciação do recurso o(a) pregoeiro(a) s ubmetê-lo-á, 
devidamente informado, à consideração da autoridade  competente, 
que proferirá decisão definitiva antes da adjudicaç ão e 
homologação do procedimento.  
 
9.7. Os autos permanecerão com vista franqueada aos  interessados 
na Assessoria de Licitações e Compras deste Regiona l. 
 
10.0  DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 A adjudicação, em favor da licitante vencedora , será feita 
pelo(a) pregoeiro(a) no final da sessão e registrad a em ata, 
após recebidos os envelopes contendo a documentação  e a nova 



proposta adequada ao valor dos lances ofertados, ou  se for o 
caso, à nova planilha de preços. Em caso de recurso  a 
adjudicação será procedida pela autoridade menciona da no item 
seguinte. 
 
11.0  DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 A homologação da adjudicação do objeto ao lici tante 
vencedor, nesta licitação, será feita pela Exma. Se nhora 
Desembargadora Presidente deste Tribunal, após rece bimento do 
processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de a poio. 
 
12.0 DA DESPESA 
 
12.1  As despesas decorrentes do objeto desta licitação c orrerão 
à conta dos recursos orçamentários constantes no pr ograma 
“Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho” – Pro grama de 
Trabalho nº. 02.061.0571.4256.0001 – PTRES nº. 0007 60 – 
Natureza de Despesa: 3390.39(Outros serviços de ter ceiros- 
pessoa jurídica). 
 
13.0 DO CONTRATO 
 
13.1. Após a homologação da licitação, a adjudicatá ria será 
convocada, para assinatura do Contrato, na forma da  minuta 
apresentada no anexo VIII deste Edital.  
 
13.2 .  A empresa adjudicatária será convocada para firmar  o 
contrato no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, c ontados da 
data de sua convocação. 
 
13.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá s er 
prorrogado, por igual período, por solicitação just ificada da 
adjudicatária desde que aceita pelo TRT da 19ª Regi ão. 
 
13.4 Antes da assinatura do contrato, será verifica da a 
regularidade do cadastramento e da habilitação parc ial da 
empresa no SICAF, por meio de consulta “ on line ” ao sistema. O 
resultado destes procedimentos será impresso e junt ado ao 
processo. 
 
13.5 A não-regularização da documentação, no caso d a licitante 
vencedora ser uma microempresa ou uma empresa de pe queno porte, 
no prazo previsto no subitem 6.9.1 deste Edital, im plicará a 
decadência do direito à contratação, sendo facultad o à 
Administração convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revo gar a 
licitação. 
 
14.0 DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
14.1 O Serviço contemplará: 
 



14.1.1. Lubrificação de todos os mecanismos (manute nção geral) 
das 135 (cento e trinta e cinco) poltronas, possibi litando o 
recuo (auto retrátil) das mesmas quando não utiliza das; 
 
14.1.2. Pintura dos pés (base das poltronas) e de t odas as 
outras partes metálicas das 135 (cento e trinta e c inco) 
poltronas, na cor preta, obedecendo às seguintes re comendações: 
  
14.1.2.1.Eliminar a ferrugem e aplicar zarcão nas p artes em que 
a superfície metálica ficou exposta e após a secage m lixar 
levemente para nivelar e aplicar o acabamento; 
 
14.1.2.2 A pintura deverá ser realizada com pistola  
(pulverização convencional), tomando-se os devidos cuidados 
para que a mesma não apresente diferença de tonalid ade, 
rachadura (trincamento), marcas de lixa, escorrimen to, bolhas 
nem falta de aderência. 
      
14.1.3.    Troca dos revestimentos do assento e enc osto de 
todas as 135 (cento e trinta e cinco) poltronas por  um 
revestimento em tecido 100% poliéster, na cor preta . 
 
14.1.4. Todo serviço de retirada, transporte e post erior 
fixação das poltronas nas dependências do Tribunal Pleno, 
correrão por conta da Contratada; 
 
14.1.5. Não poderão ser reaproveitados os pinos de fixação dos 
fundos de encosto e fundos de assento, já que duran te a 
retirada estes são danificados; 
 
14.1.6. O serviço objeto deste projeto básico será executado 
na(s) oficina(s) da Contratada.  
 
15.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
15.1 Caberá à empresa licitante quando da celebraçã o do 
contrato: 
 
15.1.1. Realizar o serviço avençado em, no máximo, 60 
(sessenta) dias, contados do recebimento da solicit ação de 
serviço elaborada pelo Fiscal do Contrato; 
 
15.1.2. Comparecer sempre que solicitada pelo TRT a  sua Sede, 
através de seu titular ou preposto, no prazo de 24h , contados a 
partir do recebimento da convocação, para exame ou 
esclarecimento de qualquer problema relacionado com  o objeto 
ora contratado; 
 
15.1.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas ex pensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se v erificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de exec ução ou de 
materiais empregados em, no máximo, 10 (dez) dias ú teis, 



contados do recebimento da solicitação realizada pe lo Gestor do 
Contrato; 
 
15.1.4. Responder, integralmente, por perdas e dano s que vier a 
causar ao TRT em razão de ação ou omissão, dolosa o u culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de out ras 
cominações contratuais ou legais a que estiver suje ita. 
 
 
16.0 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
16.1 Caberá ao TRT 19ª Região quando formalizado o contrato: 
 
16.1.1. Propiciar todas as facilidades indispensáve is à boa 
execução dos serviços, inclusive permitir o livre a cesso do 
responsável da Contratada às dependências do TRT, d esde que 
devidamente identificados; 
 
16.1.2. Atestar a execução do objeto do contrato po r meio do 
Gestor do Contrato; 
 
16.1.3. Efetuar pagamento à Contratada, de acordo c om as 
condições de preço e prazo estabelecidas no contrat o.  
 
 
17.0 ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 
 
17.1 O Fiscal do Contrato será o servidor deste tri bunal 
designado pela Secretaria Administrativa. Nas ausên cias deste, 
responderá seu substituto legal no Setor. O Fiscal do contrato 
terá as seguintes atribuições: 
 
17.1.1. Solicitar à Administração, a aplicação das penalidades, 
por descumprimento de cláusula contratual; 
 
17.1.2. Comunicar ao representante da Contratada so bre o 
descumprimento de cláusula contratual; 
 
17.1.3. Expedir ordens de serviços;  
 
17.1.4. Verificar o objeto ajustado no ato da entre ga com 
escopo de garantir a sua qualidade; 
 
17.1.5. Ordenar à Contratada a corrigir, refazer ou  reconstruir 
erros ou imperfeições; 

 
17.1.6   Atestar e encaminhar as notas fiscais ao Setor 
competente para autorizar os pagamentos e; 
 
17.1.7 Verificar a compatibilidade do preço do serviço 
executado 
 
 



18.0 DO PAGAMENTO E DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  
 
18.1 O pagamento à Contratada será efetuado em até 05 (CINCO) 
dias úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura  e atesto 
pelo Fiscal do Contrato, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade  com as 
normas vigentes e acompanhadas dos documentos em vi gor a 
seguir: 
 
a) Nota fiscal/fatura discriminativa, em via única,  após atesto 
do fiscal  contratual; 
b) Certidão Negativa de Débitos para com a previdên cia social, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l;  
c ) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emit ida pela 
Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federa is e Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita  Federal do 
Brasil.  
 
18.2 A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou 
desacompanhada da documentação requerida no parágra fo anterior, 
implicará na sua devolução à Empresa Contratada par a 
regularização, devendo o prazo de pagamento ser con tado a 
partir da data da sua reapresentação; 
 
18.3 O TRT reterá na fonte, sobre os pagamentos efe tuados, os 
tributos e contribuições de que trata a Instrução N ormativa SRF 
nº 480/2004, alterada pela IN SRF nº 539/2005 e 706 /2007. 
 
18.4 Não haverá retenção acima caso a Contratada se ja optante 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tr ibutos e 
Contribuições devidos pela Microempresa e Empresa d e Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 , mediante 
comprovação da opção ou encontre-se em uma das situ ações 
elencadas no artigo 3º da IN SRF nº 480/2004 e suas  alterações 
posteriores. 
 
18.5 - Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega 
da Ordem Bancária na unidade bancária; 
 
18.6 – Não serão efetuados quaisquer pagamentos enq uanto 
perdurar pendência de liquidação de obrigação em vi rtude de 
penalidades impostas à Contratada ou inadimplência contratual 
inclusive quanto a não apresentação do demonstrativ o dos 
serviços prestados;   
 
18.7 - O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Regiã o 
reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas 
condições de uso ou de acordo com as especificações  
apresentadas e aceitas. 
 



18.8 - O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Regiã o poderá 
deduzir da importância a pagar os valores correspon dentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante vence dora nos 
termos deste Pregão.  
 
18.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,  desde 
que a licitante não tenha concorrido de alguma form a para 
tanto, fica convencionado que a taxa de atualização  financeira 
devida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Re gião, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo  
adimplemento da parcela, será aquela prevista no ar t. 1.062 do 
Código Civil Brasileiro, mediante a aplicação da se guinte 
fórmula: 
  
EM = I x N x VP 
Onde:  
EM = Encargos moratórios; 
N    = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
I      = Índice de atualização financeira = 0,00230 14, assim 
apurado: 
  
I = (TX/100)  
         365 
  

  
I = (6/100)  
        365 
  

I = 0,0023014 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 
 
18.10 - A atualização financeira prevista nesta con dição será 
incluída em fatura específica, podendo ser faturado  no mês 
seguinte ao da ocorrência. 
 
 
19.0 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
19.1 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáve is. 
 
 
20.0 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 19ª Região poderá, garantid a a prévia 
defesa do contratado no prazo legal, aplicar as seg uintes 
sanções: 
 
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregu laridades de 
pequena monta para os quais tenha concorrido; 
  
b) MULTA MORATÓRIA - no percentual diário de 0,1% ( um décimo 
por cento), calculada sobre o valor da obrigação in adimplida 
ou, não sendo possível determinar este valor, sobre  O VALOR 
TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO, pelo atraso injustifica do na 
execução de qualquer obrigação contratual ou legal,  podendo 



esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus  o 
CONTRATADO; 
 
c) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre  o valor da 
obrigação inadimplida ou, não sendo possível determ inar este 
valor, sobre o valor total  do Contrato, em razão d a inexecução 
total ou parcial do contrato; 
 
d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitaçã o e 
impedimento de contratar com a Administração Públic a, por prazo 
de até 02 (dois) anos; 
 
e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contr atar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motiv os 
determinantes da punição, ou até que seja promovida  a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplic ou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitan te ressarcir 
a Administração do TRT pelos prejuízos resultantes,  e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na al ínea 
anterior.  
 
20.2- As sanções previstas nas alíneas “a”, “b, “d”  e “e” 
poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “c ”, facultada 
a defesa prévia do interessado, no processo, no pra zo de 5 
(cinco) dias úteis, na forma do § 1º do art. 86 e d o § 2º do 
art. 87, ambos da Lei de Licitações. 
 
20.3- O CONTRATANTE aplicará as demais penalidades previstas 
nas Leis nos. 10.520/02 e 8.666/93 e no Decreto nº.  3.555/2000, 
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
 
20.4- O licitante que ensejar o retardamento da exe cução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar  na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer d eclaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito  prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licit ar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até ci nco anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pun ição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria  autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
21.0 GENERALIDADES 
 
21.1 O CNPJ do TRT é 35.734.318/0001-80 
 
21.2 Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuíd o o objeto 
do fornecimento dentro dos limites estabelecidos na  Lei 
8.666/93.  
 
21.3 Em caso de discrepância entre os anexos e o Ed ital 
prevalecerá a redação do instrumento convocatório. 
 
 



 
22.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 A participação nesta licitação implica a plena  aceitação 
dos termos e condições deste edital e seus anexos, bem como das 
normas administrativas vigentes. 
 
22.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesm as condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fiz erem 
necessárias, até 25% (vinte e cinto por cento) do v alor total 
do contrato. 
 
22.3 O TRT se reserva o direito de revogar total ou  
parcialmente a presente licitação, tendo em vista r azões de 
interesse público, por motivo de fato superveniente  devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar  tal conduta 
ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou med iante 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito  e 
fundamentado, nos termos do art. 18 do Decreto nº 3 .555/2000. 
 
22.4 O(s) licitante(s) fica obrigado a manter, dura nte a 
vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação. 
 
22.5 O preço de referência para contratação dos ser viços é o 
previsto no quadro de pesquisa juntados aos autos d o processo 
de licitação, disponível na sede deste Regional. 
 
22.6 Os interessados em adquirir ou obter esclareci mentos sobre 
este edital serão atendidos no horário de 12h às 16 h30, de 
segunda a quinta-feira, na Assessoria de Licitações  e Compras, 
situada na Avenida da Paz, nº 2076, sala 901, nesta  capital ou 
através do telefone (082) 2121-8182 ou fax (082) 21 21-8181, ou 
através do e-mail: cpl@trt19.gov.br. 
 
22.7  Os casos omissos neste aviso serão resolvidos  pelo 
pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei 10.520/20 02, o 
Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, as Leis 8.6 66/93, 
9.784/99 e suas alterações. 
 
22.8 É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judiciária 
em Alagoas para dirimir quaisquer litígios oriundos  da presente 
licitação; 
 
22.9 Nesta data passa a constar o mesmo informativo  deste 
edital no site oficial deste Regional: www.trt19.go v.br. 
 
22.10 Integram este edital: anexo I –Especificações  técnicas; 
Anexo II – declaração de inexistência de fato imped itivo na 
habilitação; anexo III - declaração em atendimento ao disposto 
no art. 27, inciso V da Lei 8666/93, anexo IV – Pla nilha de 
Dados para pagamento e realização de outros atos ne cessários; 
anexo-V Declaração de cumpre os requisitos de habil itação; 



anexo VI – Declaração de Enquadramento de ME-EPP;  anexo  VII - 
Modelo de declaração em cumprimento à Resolução nº 09/2005 do 
CNJ; anexo VIII - Minuta de contrato. 
 
 
   Maceió, 03 de dezembro de 2010    
 
    Maria Nely Duarte Ribeiro 
      Pregoeira



 

ANEXO I 
 

 
Processo nº 89.161/2010  

Pregão Presencial nº 41/2010 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

QUANTIDADE  PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 
01 Substituição dos forros, lubrificação de 

todos os mecanismos (manutenção geral), 
pintura dos pés (base das poltronas) e de 
todas as outras partes metálicas, tudo das 
135 (cento e trinta e cinco) poltronas 
existentes no Tribunal Pleno deste Regional. 

 

135 
poltronas 

  

 



 
 

ANEXO II 
 

Processo nº 89.161/2010  
Pregão Presencial nº 41/2010 

 
 
 

DDEECCLL AARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  II NNEEXXII SSTTÊÊNNCCII AA  DDEE  FFAATTOO  II MM PPEEDDII TTII VVOO  
 
 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 

A empresa ____________________________, CNPJ nº 

_______________________, sediada _____________________________, declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

processo licitatório nº 89.161//2010, Pregão nº 41/2010 do Tribunal Regional do Trabalho da 

19ª Região, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
 

Local e data, 
 
 
 

______________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 



ANEXO III 
 

Processo nº 89.161/2010  
Pregão Presencial nº 41/2010 

 
 
 

DDEECCLL AARRAAÇÇÃÃOO  
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
 
 

_________________________________, inscrito no CNPJ nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 
____________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e 
do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
(assinalar com “X”, conforme o caso): 

 
 

(   )  não emprega menor de dezesseis anos. 
(   )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 

 
(Local e data) 

 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



ANEXO IV 
Processo nº 89.161/2010  

Pregão Presencial nº 41/2010 
 

PLANILHA DE DADOS PARA PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DE OU TROS 
ATOS NECESSÁRIOS 

Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
CEP  
Fones:  
Fax  
E-mail  
Site internet  
 
Dados do Representante da Empresa: 
 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Cart. de Identidade  
Órgão Expedidor  
CPF  
 
Dados Bancários da Empresa 
 
Banco  
Agência  
Conta  
 
Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Empresa optante pelo SIMPLES?(   ) Sim(   ) Não 



ANEXO V 
 
 

Processo nº 89.161/2010  
Pregão Presencial nº 41/2010 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 

A empresa ________________________________, CNPJ nº __________, 

sediada _____________________________, declara, sob as penas da Lei, que está em situação 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os 

fins previstos no processo licitatório nº 89161/2010 Pregão nº 41/2010 do TRT-19ª Região. 

 

 

Local e data, 

 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO VI 
 

Processo nº 89.161/2010  
Pregão Presencial nº 41/2010 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  
 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . 

. . . . ., inscrita no CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . , por intermédio de seu representante  legal, o(a) 
Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de I dentidade nº 
. . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . .  . . . . . . 
. . . . . . . . . . . ., DECLARA, para fins do disp osto no 
subitem 8.7.1 do Pregão nº 41/2010 , sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, Que  esta 
empresa, na presente data, é considerada:  
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º  da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
(     ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso I I do artigo 
3º da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedaç ões 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Comp lementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . 
. . . . . .  
(data)  
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   
(representante legal)  
OBS. 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa .  
 
OBS: 2) Esta declaração deverá ser entregue ao preg oeiro 
juntamente com os envelopes nº 01 e 02, pelas empre sas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime  
diferenciado e favorecido  previsto Lei Complementa r nº 
123/2006  
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO VII 
Processo nº 89.161/2010  

Pregão Presencial nº 41/2010 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EM CONFORMIDADE 

COM A  RESOLUÇÃO CNJ N° 09/2005 DE 06/12/2005 
  
  
  

DECLARAÇÃO 
  
  
  
  
            (Nome da Empresa)_______________ , insc rita no 

CNPJ nº ___________ por intermédio do seu represent ante legal  
o(a) Sr(a) ___________________________, portador da  Carteira de 
Identidade nº ___________ e do CPF nº _____________ _____, 
DECLARA, para fins do disposto na Resolução CNJ N° 09/2005 de 
06/12/2005, que a empresa não possui em seu quadro funcional e 
que não virá a contratar no decorrer da execução de ste 
Contrato, cônjuges, companheiros ou parentes em lin ha reta, 
colateral  ou por afinidade, até o terceiro grau, d e membros, 
Juízes  e servidores ocupantes de cargos de direção  e 
assessoramento vinculados ao TRT da 19 a Região, na forma da 
Resolução n° 09 do Conselho nacional da Justiça de 06/12/2005. 

  
  
................................................. 
(data) 
  
  
  

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

 
Pregão Eletrônico nº 41/2010 

ANEXO VIII – MINUTA CONTRATUAL 
 
CONTRATO TRT 19ª/AJA Nº ___/____ (Processo nº 89.16 1/2010) 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUBSTITUIÇÃO DE FORROS E MANUTENÇÃO GERAL 
DAS POLTRONAS DO TRIBUNAL PLENO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 19ª REGIÃO E ________________ 
 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, pess oa 
jurídica de direito público, com sede na Av. da Paz , nº 2076, inscrito no CNPJ 
sob o nº 35.734.318/0001-80, neste ato representado  por _______________, 
doravante denominado CONTRATANTE e,  de outro lado,  _________, adiante 
denominada CONTRATADA e aqui representada por _____ ______, resolvem 
firmar  o presente negócio jurídico, com fundamento  na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, combinada com as d emais normas aplicáveis à 
espécie, e no que consta no processo administrativo  TRT 19ª Nº 89.161/2010, 
celebrado na modalidade Pregão Eletrônico nº 41/201 0,  pactuando este contrato 
de prestação de serviços, mediante as condições con stantes das seguintes 
cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e  outorgam, por si e seus 
sucessores. 
 
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  – O objeto do presente ajuste consiste na 
substituição dos forros, lubrificação de todos os m ecanismos (manutenção 
geral), pintura dos pés (base das poltronas) e de t odas as outras partes 
metálicas, tudo das 135 (cento e trinta e cinco) po ltronas existentes no Tribunal 
Pleno deste Regional. 

 
DA VIGÊNCIA 

     
CLÁUSULA SEGUNDA  - O prazo de vigência do presente ajuste 

compreenderá o período entre a data de sua assinatu ra e o término da garantia 
do objeto ofertado pela Contratada. 
 
 



 
DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  – O prazo máximo admitido para a 

realização dos serviços é de 60 (sessenta) dias, co ntados do recebimento da 
ordem de serviço encaminhada pelo Fiscal do Contrat o à Contratada. 

 
 
DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
CLÁUSULA QUARTA – Os serviços objeto deste ajuste 

contemplarão: 
 

I – Lubrificação de todos os mecanismos (manutenção  geral) das 135 
(cento e trinta e cinco) poltronas, possibilitando o recuo (auto retrátil) das 
mesmas quando não utilizadas; 

 
II - Pintura dos pés (base das poltronas) e de toda s as outras partes 

metálicas das 135 (cento e trinta e cinco) poltrona s, na cor preta, obedecendo 
às seguintes recomendações: 

  
a) Eliminar a ferrugem e aplicar zarcão nas partes em que a superfície 

metálica ficou exposta e após a secagem lixar levem ente para nivelar e aplicar o 
acabamento; 

 
b) A pintura deverá ser realizada com pistola (pulv erização 

convencional), tomando-se os devidos cuidados para que a mesma não 
apresente diferença de tonalidade, rachadura (trinc amento), marcas de lixa, 
escorrimento, bolhas nem falta de aderência. 

      
c) Troca dos revestimentos do assento e encosto de todas as 135 

(cento e trinta e cinco) poltronas por um revestime nto em tecido 100% poliéster, 
na cor preta. 

 
d) Todo serviço de retirada, transporte e posterior fi xação das 

poltronas nas dependências do Tribunal Pleno, corre rão por conta da 
Contratada; 

 
e) Não poderão ser reaproveitados os pinos de fixação  dos fundos de 

encosto e fundos de assento, já que durante a retir ada estes são danificados; 
 
f) - O serviço objeto deste ajuste será executado na( s) oficina(s) da 

Contratada.  
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 CLÁUSULA QUINTA - Caberá à Contratada: 
 

I - Realizar o serviço avençado em, no máximo, ....  (............) dias, 
contados do recebimento da solicitação de serviço e laborada pelo Fiscal do 
Contrato; 

 



II - Comparecer sempre que solicitada pela Contrata nte a sua Sede, 
através de seu titular ou preposto, no prazo de 24h , contados a partir do 
recebimento da convocação, para exame ou esclarecim ento de qualquer 
problema relacionado com o objeto ora contratado; 

 
III - Reparar, corrigir ou substituir, às suas expe nsas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem v ícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução ou de materiais  empregados em, no 
máximo, 10 (dez) dias úteis, contados do recebiment o da solicitação realizada 
pelo Gestor do Contrato; 

 
IV - Responder, integralmente, por perdas e danos q ue vier a causar à 

Contratante em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações c ontratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

 
V - prestar garantia de ...... (...........) meses, q uanto à permanência da 

pintura e não aparecimento de ferrugem, quanto ao b om funcionamento das 
poltronas (assento auto retrátil) e durabilidade do  revestimento dos assentos e 
encostos das poltronas, bem como qualquer defeito n a execução dos serviços. 

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA SEXTA -  Caberá à Contratante: 
 

I - Propiciar todas as facilidades indispensáveis à  boa execução dos 
serviços, inclusive permitir o livre acesso do resp onsável da Contratada às 
dependências do TRT, desde que devidamente identifi cados; 

 
II - Atestar a execução do objeto do contrato por m eio do Fiscal do 

Contrato; 
 
III - Efetuar pagamento à Contratada, de acordo com  as condições de 

preço e prazo estabelecidas no contrato.  
 

DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  – O Fiscal do Contrato será um servidor da 
Contratante designado pela Secretaria Administrativ a. Nas ausências deste, 
responderá seu substituto legal. O Fiscal do contra to terá as seguintes 
atribuições: 

 
I - Solicitar à Administração, a aplicação das pena lidades, por 

descumprimento de cláusula contratual; 
 

II - Comunicar ao representante da Contratada sobre  o 
descumprimento de cláusula contratual; 

 
III - Expedir ordens de serviços;  
 
IV - Verificar o objeto ajustado no ato da entrega com escopo de 

garantir a sua qualidade; 



 
V - Ordenar à Contratada a corrigir, refazer ou rec onstruir erros ou 

imperfeições; 
 

VI - Atestar e encaminhar as notas fiscais ao Setor  competente para 
autorizar os pagamentos e; 

 
VII - Verificar a compatibilidade do preço do servi ço executado. 
 

 
DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO  

 
CLÁUSULA OITAVA  – O CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor de R$ _______ (________). 
 
Parágrafo Primeiro  - O pagamento deverá ser efetuado até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento da nota fisca l/fatura, através de crédito 
em conta-corrente, mediante apresentação dos seguin tes documentos, em 
vigor:  

a) nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente a testada pelo 
fiscal do contrato; 

 
b) CND – Certidão Negativa de Débitos para com a Pr evidência 

Social, emitida pelo INSS e/ou Receita Federal.  
 
c) CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, exped ido pela 

Caixa Econômica Federal; 
 
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Re ceita Federal. 
 

Parágrafo Segundo  - O CONTRATANTE reterá, na fonte, sobre 
os pagamentos efetuados os tributos e contribuições  de que trata a Instrução 
Normativa SRF nº 480/2004, alterada pelas IN’s SRF nº 539/2005 e 706/2007. 
 

Parágrafo Terceiro  - Não haverá retenção acima caso a 
CONTRATADA seja optante pelo Regime Especial Unific ado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pela Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 , mediante comprovação da 
opção ou encontre-se em uma das situações elencadas  no artigo 3º da IN SRF nº 
480/2004 e suas alterações posteriores. 
 

Parágrafo Quarto - A apresentação de nota fiscal/fatura com 
incorreções, desacompanhada da documentação requeri da no caput, alíneas “b” 
e “c”, “d” implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, 
devendo o prazo de pagamento ser contado a partir d a data de sua 
reapresentação. 

 
Parágrafo Quinto - O pagamento decorrente do presente 

Contrato, deverá ser levado a crédito na conta corr ente nº _____, Agência nº 
_____,  do _____, cujo titular é a CONTRATADA 

 



Parágrafo Sexto  - Considera-se para efeito de pagamento o dia 
da entrega da O.B. na unidade bancária. 

 
Parágrafo Sétimo -  Nos casos de eventuais atrasos de 

pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorr ido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compen sação financeira devida pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, entre a data de pagamento prevista 
para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcel a, será aquela resultante da 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM=I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N  = Número de dias entre a data prevista para o pa gamento e a 
do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 
 
I = (TX/100)       I = (6/100)        I = 0,00016438 
        365                    365 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
Parágrafo Oitavo - A compensação financeira prevista no 

parágrafo anterior será objeto de faturamento após a ocorrência. 
 
 

DO REAJUSTE 
 

CLÁUSULA NONA  – Os preços do objeto desta avença serão 
fixos e irreajustáveis.  

 
 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  - As despesas decorrentes do objeto deste 

contrato correrão à conta dos recursos orçamentário s constantes no programa 
______ – PTRES nº. _____ – Natureza de Despesa: ___ __. 

 
 
 

DAS PENALIDADES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - Pela inexecução total ou 
parcial do contrato, o contratante poderá, garantid a a prévia defesa da 
CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplic ar as seguintes sanções: 

 



a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas 
irregularidades de pequena monta para os quais tenh a concorrido; 

 
b) MULTA MORATÓRIA - a empresa contratada ficará su jeita a 

multa diária de 0,1% (um décimo por cento) calculad a sobre o valor da 
obrigação inadimplida, pelo atraso injustificado na  execução de qualquer 
obrigação contratual ou legal, podendo esse valor s er abatido no pagamento a 
que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado administrativa 
ou judicialmente; 

 
c) MULTA COMPENSATÓRIA - de 10% (dez por cento) sob re o 

valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possív el determinar esse valor, 
sobre o montante do contrato; 

 
d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitaçã o e 

impedimento de contratar com a Administração, por p razo não superior a 2 
(dois) anos; 

 
e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contr atar 

com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação  perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será conce dida sempre que o 
contratado ressarcir a administração pelos prejuízo s resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na al ínea anterior.  
  

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE aplicará as dema is 
penalidades previstas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93  e no Decreto nº 5.450/2005, 
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil; 

 
Parágrafo Segundo - O licitante que ensejar o retar damento da 

execução do certame, não mantiver a proposta, falha r ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer d eclaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçã o e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração , pelo prazo de até cinco 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria aut oridade que aplicou a 
penalidade. 

 
 

DA RESCISÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O Contratante poderá 
considerar rescindido o presente ajuste, de pleno d ireito, independentemente de 
notificação judicial, sem que assista à contratada o direito a qualquer 
indenização, nos casos e formas fixados na Lei 10.5 20/2002, pelo Decreto 
5.450/2005 e subsidiariamente pela Lei 8666/93. 

 
 

DA ALTERAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O contrato poderá ser 
alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 



Parágrafo Único  - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supr essões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do v alor total do contrato. 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – O presente ajuste vincula-se 
ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e à proposta 
da CONTRATANTE, sendo os casos omissos resolvidos d e acordo com a 
legislação aplicável à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – A CONTRATADA fica obrigada 

a manter, durante toda a execução do contrato, em c ompatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilit ação e qualificação 
exigidas para a contratação. 

 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - Em cumprimento ao disposto no 
art. 61, § Único, da Lei 8.666/93, incumbirá ao CON TRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste ajuste e de seus eventu ais termos aditivos no Diário 
Oficial da União. 

 
 

DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - É competente o foro do Juízo 

Federal da Seção Judiciária de Alagoas, para dirimi r quaisquer litígios oriundos 
do presente contrato. 

 
E, para firmeza, como prova de assim haverem entre si 

ajustado e contratado, assinam o presente, em cinco  vias de igual teor e forma, 
para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

 
 

Maceió,     de            de 2010. 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
CONTRATADA 

 
 


